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PORTARIA N' a3, DE 7 DE JUNHO DE z019

Aprova o quantitativo de pessoal próprio das Empresas Estatais
Fede reis constantes no Anexo

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS
- SEST considerando o disposto no art. lo do Decreto no 3.735. de z4.i.POOL por delegação da Portaria no
250. de 23.8.zo05 e Anexo 1. art. 98. inciso VI, letra g. do Decreto n' 9.745. de 8.4.zoi9 resolve;

Art. a' Estabelecer o limite máximo para o quadro de pessoal próprio das empresas públicas e
sociedades de economia mista em que a União. direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital
social com direito a voto. nos quantitativos constantes no Anexo a esta Portaria.

Art. z' Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal das empresas estatais federais.
ficam contabilizados. à exceção dos empregados com contrato de trabalho suspenso por motivo de
aposenLadoria por invalidez. os empregados efetivos admitidos por intermédio de concursos públicos. os
empregados que possuem cargos. empregos ou funções comissionadas. os empregados e servidores
cedidos. o$ empregados anistiados com base na Lei n' 8.878. de n.5.z994 os empregados reintegrados. os
empregados contratados por prazo determinado e os empregados que estão afastados por doença. por
acidente de trabalho ou por qualquer outra razão.

Parágrafo primeiro - As vagas constantes do Quadro I'ransitório. cujos quantitativos estão
especificados no anexo desta Portaria. deverão ser extintas ao término dos contratos de trabalho de seus
anuais ocupantes.

Art. 3' Compete à própria empresa gerenciar o seu quadro de pessoal. praticando fitos de
gestão para contratar ou desligar empregados. desde que sejam observados o limite ora estabelecido e
as dotações orçamentárias aprovados para cada exercício. bem como as clerüais normas legais
pertinentes.

Art. 4' Ficam revogados os limites de quadro de pessoal. referentes às empresas estatais
listadas no Anexo. fixados em Portarias anteriores.

Art. 5' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FERRANDO ANTõNIO RIBEIRO SOBRES

ANEXO

Quadro l

Empresa Estatal Federal
Quadro
Permanente

Quadro
Transitório

(não
substítuíveis)

Anístiados
RJU
(não
substltuíveis)

Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e
Social - ANDES (Grupo)
BB Tecnologia e Serviços S.A. - BITS
Casa da Moeda do Brasil - CMB

z.599

3.301

t.986
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Quadro ll

Quadro
Transitório (não
suPermanente

Rede
Ferroviária
Federal S.A.

Grupo Executivo
de lO

Geipot
AnlstiadosAnistiados

Engenharia
Construções e
Ferrovias S.A
Valec

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Centrais de Abastecimento cle Minas Gerais S.A -
Ceasaminas
Centrais Elétrica do Norte do Brasil - Eletronorte
Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobras (inclui a
Eletropar)
Centro Nacional de Tecnologia Eletrõnica Avançada
S. A. - Ceitec

Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de
São Paulo - Ceagesp
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica

CGTEE
ompan
CGTEE

Companhia Docas do Ceará - CDC
Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa!n:Tle.yg!=..9?5.:P ' !Ey-'elJH=yYHE=......
Companhia Docas do Estado de São Paulo -
Codesp

Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Codern


